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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 054119-02

A'rrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzA(rÂo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoiizar a remoçáo e o transporte de Resíduos Classe
plástico, sucatas de metais ferrosos e não ferrosos e resíduos de madeira)
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PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcEtrÇl: 0l Axo

Aten ao:
. Est! licetrçr é compostr de 12 rastÍições c./oü condiçõca cotrstlntes oo venio, cujo trao

clmprimcrto/rteÍdimcnto sujeitaú e sus lnvrüdrçío e/oü rs pcírlidrdcs previstrs em trormts.
. Estr licetrçr não comprova ncm substitui o documcnto dc propried.de, de posse ou dc domÍnio do imóvcl.
. Est, liccoçr dcve p€rmincccr nâ locrlizrçlo dr rtiviM€ c crpo6ta dc formr visÍvel (freBt€ e veno),

Manaus-AM, 05FJl2@
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
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Av. Mârio Ypirângâ, 3280, Parque
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que attoriza a'.

INTERESsADo: Ambiental Serviços de Terceirização Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspox»Êxcrl: Av. Visconde de Porto Alegre, no 1680, Praça 14
de Janeiro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: O1.723.OO7IOOO2-85 lrscnrÇÂo Esrrourr-:

Forr: (92) 99237-6906 Frx: (92) 994114708
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 054/T9-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0320.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encaminhar imediatamente
relatório conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes a reparos e manutenção
preventivas e corretivas dos veículos. devendo os documentos comprobatórios ser

encaminhadas semestralmente ao IPAAM.
9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de residuos executados pela

empresa no periodo de vigência desta Licença de Operação.
10. A interessada deve manter atualizado o cadastro com relação à frota e condutores

de transporte de produtos perigosos da empresa.
11. Esta licença atÍoriza o Íansporte rodovirír-io ex,clusivo por meio do veículo de

placa: KYJ-1982. '. f
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da licença. os

seguintes documentos:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos

que só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para

esta atividade.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV.

atualizado.


